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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 5/2021號行政法務司司長批示

6/1999

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 5 de Julho 
de 2021:

É aprovada a alteração do n.º 1 da cláusula terceira da escritura 
de Transmissão por Subarrendamento de Direitos de Con-
cessão, exarada no dia 6 de Novembro de 2003 e lavrada a 
fls. 88 e seguintes do livro n.º 190, no Cartório do Notário 
Privado Dr. Carlos Duque Simões, entre a Sociedade do 
Parque Industrial da Concórdia, Limitada, ora denominada 
Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais 
de Macau, Limitada e a Long U — Indústrias, Limitada, ora 
denominada Golden Dragon — Indústrias, Limitada, refe-
rente ao Lote G1, situado na ilha de Coloane, no aterro da 
Concórdia, junto à Estrada de Seac Pai Van, de que é titular 
a Sociedade do Parque Industrial da Concórdia, Limi-
tada, ora denominada Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada, concedido 
por Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas n.º 49/2002, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 26 de 
Junho de 2002, parcialmente alterado pelos Despacho do 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 28/2003, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 17, II Série, de 23 de Abril de 2003, e 
Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 100/2005, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 20 de Julho 
de 2005.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 6 de Julho 
de 2021:

Leong Kit Chi — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Delegação da Região Adminis-
trativa Especial de Macau em Pequim, nos termos das dis-
posições conjugadas dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia), e da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 148/2001, por possuir experiência 
e competência profissionais adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 26 de Setembro de 2021.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 6 de Julho de 2021. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 5/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
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zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na administradora da Imprensa Oficial, 
Leong Pou Ieng, as competências para praticar os seguintes 
actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
nomeações definitivas;

4) Outorgar em todos os contratos administrativos de provi-
mento e contratos individuais de trabalho;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento;

6) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento e de contratos individuais de 
trabalho;

7) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e decidir sobre pedidos de acumulação de férias 
por motivos pessoais;

8) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Imprensa Oficial;

9) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

10) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Imprensa 
Oficial e dos seus familiares à Junta de Saúde, que funciona no 
âmbito dos Serviços de Saúde;

11) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto na Lei n.º 8/2006 (Regime de Previdência 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), aos respectivos 
trabalhadores, nos termos legais;

12) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias por três dias;

13) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, 
quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau ou quando realizados no exterior, nas condições referidas 
na alínea anterior;

14) Autorizar os pedidos de reingresso ou regresso ao serviço 
público dos trabalhadores em situação de licença sem venci-
mento, de suspensão do contrato ou de outras causas;

15) Autorizar os seguros de pessoal;

16) Autorizar a inutilização e abate de materiais e outros 
bens móveis desnecessários ou inaproveitáveis;
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17) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de aquisição de bens e 
serviços;

18) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 30 de 
Junho de 2021.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

2 de Julho de 2021.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 30 de Junho de 2021:

Lam Chi Long — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, para o exercício do cargo de chefe do Gabine-
te do Secretário para a Administração e Justiça, nos termos 
dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 
15 de Julho de 2021.

Ng Chi Kin — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, para o exercício do cargo de assessor do Gabinete 
do Secretário para a Administração e Justiça, nos termos 
dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 
15 de Julho de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 8 de Julho de 2021:

Kou Peng Kuan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director dos Serviços de Administração e 
Função Pública, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 1 de Setembro de 2021, por possuir experiência e capaci-
dade profissionais adequadas para o exercício das suas fun-
ções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
8 de Julho de 2021. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.


